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pRocusgo DE DrgpEIrsA DE LTcITAçÀo tY o 1to8.o1 l2o?:

O Presidente da Comissâ.o de Licitaçã.o da Prefeitura Municipal de Morrinhos,
consoante autorizaçã.o do Sr. Secretário de Administraçã.o e Finanças deste
municÍpio, vem abrir o presente processo de dispensa de licitaçáo pâra a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALÍZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LEVANTAMENTO, IDENTIFICAÇÃO E REAVALIAÇ.ÃO E ATUALIZAÇAO DE
BENS MOVEIS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E FUNDO
GERAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE.

ruIvDAMEltTAçÃO LEGAL

A tei n' 8.666/93 em seu art. 24, inciso II, alterado pelo
decrets federal N" 9.4L2I2018 esclarece:

"É drbpens âuel licitaçdo :

ot??l§sl§.

II - para outros senaços e compras de ualor até 1O% (dez
por e.nto) do limite preuisto na alínea a do inc. II do artigo
anteripr e para aliena@eq nos casos preuistos nesta Lei,
desde que ndo se refiram a parcelas de um mesffm senaço,
empra au alienaçdo de maior uulto que possa ser
realizada de uma s6 uez.

Art, 23, inclso II, alínea a: npara conxpras e seruios
conxuns'.'

a) Conuite: aúé R's 176,000,0O (cento e setenta e seis mil
reais);(redaçdo dada pelo decreto 9.412 de 18 de junÍw de
2018).

No caso em pauta o valor médio a ser contratado é R$ 9.166,65 (nove mil,
cento e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos). Valor este, que se

enquadra no art. 24, inciso II, da Lei no 8,666/93 e o decreto 9.4L212018.

Assim sendo, e, estando atendidas todas as exigências requeridas pelo
dispositivo retro mencionado, tem-se justificada a dispensabilidade da lieitação em
pauta.

.TUBTIFICATM DA COITTRATAçÁO

A dispensa de licitaçâo, no câso em questáo, é proveniente do seguinte Íiato:

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3365. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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A Seeretaria de Administraçao e Finanças, atravês do Setor de compras,
realizou cotação de preços tendo em vista a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRE§TAÇÃO DE §ERVIÇOS DE LEVANTAMENTO,
IDENTIFICAÇÃO E REAVALI.AÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE BENS MOVEIS DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO E PINA}.IÇAS E FUNDO GERAL DO MUNICIPIO
DE MORRINHOS - CE.

Apôs análise, verilicou-se que os preços de todas as propostas apresentadas
estão dentro do limite estabelecido por lei que permite a dispensa de licitaçâo.

JUSTIFICATwA DO PREçO E RAZÃO DA DSCOLHA DA COnTRATADA

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base na prévia pesquisa
de preços efetivada para a realizaçáo deste processo, eujo objeto ê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SER\IIÇOS
DE LEVANTAMENTO, IDENTIFICAÇÃO E REAVALIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE
BENS MOVEIS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E FUNDO
GERAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE.

A razão da opçáo em se contratar a empresa ALVES FEIJÃO ASSESSORIA
CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA LTDA, foi por ela ser a que cotou o menor preÇo

oompativel com a realidade mercadolópca. O preço proposto por estas empresas
para a contratação direta está disposto a seguir.

Morrinhos - CE, 11 de Agosto de 2021

da de Licitação

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3365. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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MII{UTA DO CONTRATO

TERMO DD COIITRATO QUE EIITRE §I rAZEM O
uurrcÍpro DE MoRRINHos, etnavÉs DA
SEcRETARTA DE sEcRErARra DE ADMINISTnaçÂo
E FINAITçA§, COM A EMPRESA NAS
coworçôns ABAl:,ro PACTUAI]As:

O Municipio de Morrinhos, pessoâ juridica de direito püblico interno, atravÉs da Secretaria
de AdministraÇâo e Finanças, em sua sede na Rua José Ibiapina Rocha, s/n, Centro -
Morrinhos CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nn. 07.566.92A/0001-10, neste ato
representado §r. Secretária de AdministraÇáo e Finanças, doravante denominado de
CONTRATAIrrE, e, do outro lado a empresa com endereço inscrita
no CNPJ sob o nn. representada pelo(a) Sr(a)
doravante denominado(a) de COI{?RATADOIAI, de acordo com o Processo de dispensa

ao fim assinado(â),
de

licitaçáo Ílu 

-, 

em conformidade eom o que preceitua a Lei Federal n'. 8"666/93 e suas
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

cLÁu§uLA PRIMEIRA - DA FUNDAMET{TAçÀo LEGAL E Do REGTME DE EIIECUçÃo
1.1 - Fundamenta-se este contrato na dispensa de lieitação nn:, e na Lei nn
8.666/93 e cues alteraçÕes pocteriores e na propCIsta de pr€ços da eontratada.
1.2 - O Regime será de execuçáo indireta, eom Êmpreitada por preço Global.

CLÁU§UI,A ÊEGUNDÀ - DO OBJBTO
2,1 - O pre§ente eontfato tem por objeto CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIATIZADA
EM PRE§TAÇÀO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMEN?O, IDEN?IFICAÇÂO B RBAVÂLIAÇÃO E
ATUALIZAÇÃO DE BENS MCIVEIS DA §ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E
FUNDO GERAL DO MUNICÍpIO on MORRINHOS - CE, conforme descriminaçáo no anexo I
deste contrato.

cLÁusuLA TERcEIRA - Do vALoR, REA*rusrE E Do REEqUILÍBRIo EcoNÔMIco-
PINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor global de R$ 

-

,a ser pago
mensalmente o valor de R$ ( ), atê o 10o dia após a prestaÇâo dos serviços.
3.2- O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo periodo de i2 (doze)
meses da apresentaçáo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços
contratuâis poderâo ser reajustados com baee no indice IGP-M da Fundaçâo Getúlio Vargas.
3.3- REEQUILÍBRIO ECONÔMICCI-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisÍveis, ou previsÍveis porêm de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execuçâo do ajustado, ou aindar em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do principe, configurando âlea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçáo e termo aditivo,
ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuâ.raÍn inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneraçáo do fornecimento,
objetivando a manutençáo do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n." 8.666/93, elterada e consolidada.
3.4- Independentemente de declaraçáo expressa, Íica subentendido que, no valor pago pelo
eontratante, estáo ineluldas todae as despesas neeecsá.rias à exeeuçáo do eontrato.

cr.Áu8urÁ euânra - DA vrcÊilclA E DA pRoRnocAçÂo
4.1 - O presente contrato tornar-se-á efetivo data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2021, podendÕ ser prÕrrogâdo noÊ casos e formaâ previstoo nâ Lei ne E-666/q3 e euae
alteraçÕes posteriores.

cLÁusurÂ Qurr§TA . DAB oBnlc çÔEr DÀ Cor{TRATÀIÍTE

Rua José Iblaplna Rocha, S/N, Centro, CEP 62.55CI-000, MorrlnhoslCE
Telefone : (88) 3365. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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5.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçÕes necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores;
5.2 - Fiscaliat e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;
5.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçâo do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
5.4 - Providenciar os pâgaÍnentos á. Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Secretário de Administraçâo e Finanças, conforme o acordado.

crÁusur,e sExrA - DAs oBRrcAçôEs DA conTRATADA
6.1 - Executar o serviço contratado dentro dos padrôes estabelecidos pela CONTRATANTE,
de acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda todas as
norÍnas técnicas que eventualemnte regulem o serriço, responsabilizando-se ainda por
eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida,
6.2 - Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federd, estadud e munieipd, bem como, quaisquer eneargos judieiais ou
extrdudlelaie, sejam trabalhtsta, previdenelárloa, fleeale e Çomerelalc resultartes da
exeeuçÉo do eontrato que lhes oejam lmputávelo, inelueive eom relaçáo a tereeiro§, em
deeor€nela do servlço,
6,3 - Reeponaeblllzar=ee pelos danoe eausados dlretament€ e CONTRATANTE ou e t€reelros,
deeorentea de sua eulpa ou dolo na exeeuçâo do serolço, nâo exelulndo ou reduulndo essa
responsabllldede a fiseallzaçáo ou aeompanhamento pelo órgâo lntereesado.
6.4 - Aceitar nas mesmas condiçÕes deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas
compras, de até 25o/o (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) serviço (s)
no Anexo II, de acordo com o artigo 65, §1" da Lei 8.666/93, nâo sendo necessária a
comunicaçáo prévia da Conffatante; aceitar nas mesmas condiçÕes registradas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço, atê 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1' do artigo 65 da Lei 8.666/93.
6.5 - Executar os serviços de forma a náo comprometer o funcionamento dos serviços da
CONTRATANTE.
6.6 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamaçôes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçáo do contrato.
6.7 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçâo da CONTRATANTE, no tocante ao serviço,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato.
6.8 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serrriço,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisaçâo de qualquer natureza.
6.9 - Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suâs instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento ao objeto contratual.
6.10 - Manter durante toda a duraçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas para a execução dos
serviços;
6.11 - Providenciar a imediata correçâo das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;

CIáUSUI"A SETIMA . DOS PRA?,O§
7.1 = O prazo de inÍeio da prestaçâo dos servlços objeto do Contrato será de forma imediata,
a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos
termos da Lei 8.666/93 e suas dteraçoes.
7.2 = Os pedidos de prorogaçâo de prazos serâo dirigidos a Secretário de Administraçâo e
Finançac.
7,3 = Oe atracos ocaoionadoc por motivo de força mdor ou caso fortuito, desde que
notilicados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo Secretario de Administração
e Finanças náo serâo considerados eomo inadimplemento contratud.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3365. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.92010001-10 - CGF: 06.920.247-8
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cr,ÁusuLa oITAvA - DA ExEcuçÃo Do o&rETo
8.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar a entrega do objeto desta licitação nos prazos
estabelecidos no item 6.1 deste contrato.
8.2 - A CONTRATADA deverá executar a entrega do objeto deste contrato, de acordo com âs
especificaçÕes e condiçÕes estabelecidas no ANEXO deste coatrato.

cráusuLA NoNA - DA§ CONDrçôES DE pAeAMElrTO
9.1 - Os pagamentos serão realizados mediante apresentaÇão da Nota Fiscal do objeto e
fatura correspondente. As faturas deverâo ser aprovadas, obrigatoriamente, pelo Secretário
de Administraçâo e Finanças do Município de Morrinhos, que atestará a entrega do objeto
contratado.
9,2 - Caso o serviço seja aprovado pelo Secretário de Administraçâo e Finanças, o
pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia após o protocolo da fatura pela
CONTRATADA.
9.3 - Deverá aeompanhar Nota Fiscd, relatôrio dos serviços prestados, e ainda, Prova de
Regularidade com a Fazenda Federal, Frova de Regularidade com a Fazenda Estadual,
eertifieads de Regularidade do FTGS - CRF e Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas -
ENDT.

crÁuÉur,a DÉcruA . DA DorAçÃo oRçAMEnrÁRra E DA FonrE DE REcuRso§
10.1 - Ac decpeeas decorrentes da eontrataçêo correrão por eonte da dotaçao orçementária
nu 0301.04.122.A002.2,008 - Gestáo e Manutençâo das atlvldades da Seeretaria de
Admlnistraçáo e Finanças, elemento de despesa no: 3.3.90.39.00 - Outros Serrrlços de
Terceiros - Pessoa Jurídica. Os recursos seráo oriundos do Tesouro Municipal.

cr,Áusuue DÉcrMA pRrMErRÂ - DAs ALTERAçôos coNTRATuArs
11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes conÚatuais,
acréscimos ou supressÕes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25Vo (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1s, â.rt. 65,
da Lei ns 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

cr,Áusule DÉcrMA sEGUNDA - DAs BANçôEs ADMrNrsTRATrvag
I2.l - Pela inexeeuçáo totd ou parcial das obrigaçÕes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do praao de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notiÍicaçã.o feita pela Contratante
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela nâ.o cumprida do Contrato, por
dia de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3l 2/o {dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do eontrato e
rescisâo do pacto, a critério da Secretaria de Administraçâo e Finanças, em caso de atraso
na pre§tâçáo dos serviçoo superior a 30 (trinta) dlas.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas serâo descontadas uex-officio' da contratada,
mediante subtraçâo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto e §eeretâxia de Administraçáo e Finançac do Municipio de Mominhos,
independente de notlfleaçâo ou interpelaçâo Judlclal ou extraJudletal;
e) suspensáo temporária do dlrelto de partlelpar de lleltaçao e lmpedlmento de eontratar
€om ê Admlnlatraçáo, pelo prâão de até 02 (doto) anosi
d) Deelaraçáo de lnldoneldade para lleltar ou eoRtretar cofi1 a Admlnistraçáo Pübliea,
enquanto pendurarem oc motlvos determlnantec da punlçao ou até que â eontretante
promova aua reabllltaçâo,

CIÁUSULA DÉCITA TERCEIRA . DA§ RESCI8ÔF§ COITTRATUAIS
13.1- Este eontrato poderâ ser rescindido unilateralmente pela eontratante, por
conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

Rua José Ibiapina Rocha, SlN, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (88) 3365. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.92010001-10 - CGF: 06.920.247-8
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13.2- O nâo cumprimento das disposiçÕes especiÍicadas neste Contrato implicarâ
automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista no art.
77 da Lei Federal ND 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Admlnlstraçáo, com
relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostae no presente
instrumento.
13.3- O presente Contrato é rescindivel, ainda, independentemente de qualquer interpelaçêo
Judicial ou Extra-Judicial, nos casos de:
13.3.1- Omissáo de pagamento pela Contratante;
13.3.2- Inadimplência de qudquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
13.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das parte§, mediante aviso por
escrito eom a antecedência definida no subitem anterior.

cLÁu§uLA DÊCIUA QUARTA . DA Fr§CArrZAçÃO
14.1- A fisealizaçâo do Contrato será exercida por senridor devidamente nomeado(a),
14.2- O exercício da fiscdlzaçâo ou o acompanha:nento será exercido no interesse do
MunicÍpio e náo exclui nem reduz â nesponsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeição técnica, vicios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

cLÁu§uLA DÉCIMA euII{TA{a puBLrcAçÁo
15.1. A publicaçáo do presente Contrato ê de responsabilidade do CONTRATANTE e deverâ
ser efetivada por extrato, no órgâo de imprensa oÍicial Munícipal, como condiçâo
indispensável para sua eficáciâ, nos termos do parágrafo ünico do art. 61 da Lei Federal n"
8.666193.

CLÁU§ULÀ DÉCITA §E,rIA - DO r.oRo
16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer eontrovérsia oriunda do presente contrato, que nâo possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16,2 - E, por estaJem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Morrinhos íCEl. de de 2021.

Franclsco Rogôllo dor §autoc
Secretário de Administraçáo e Finanças
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